
Mensagem de Ne 02312O2L, de le de junho de 2021.

É com imenso prazer que vimos a presença desta respeitabilíssima assembleia,
apresentar e submeter o presente Projeto de Lei, aos Nobres e Competentes Edis,

eleítos pelo sufrágio popular como representântes do povo, que solicita alteração do
Diretor Nato a ocupar a Presidência do Conselho tVlunicipal de Cultura.

O presente Projeto tem ro equar à Lei que lnstituiu o Conselho
Munícipal de Política Cultu Estrutu ra Ad min istrativa
Municipal.

A referida a rrazoadas entre as

normas, uma vez que e Nato do Conselho
Municipal de Política Cu r do Cargo de Secretário
de Municipal de Esp

Organizacional dos Serv

Secretaria de Educação,

QU€, a Nova Estrutura
Cultura é subordinada à

ente de Cultura.

em epígrafe deve ficar
is justo que o Cargo de
:endente de Cultura.

Edis a presente matéria
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Com assim ser,

subordinado, especifica
Presidente Nato do

Assim, segue a â
para a qual pedimos anál
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Alexandre Gomes Diógenes
Prefeito Munícipal

Exmo. Senhor Vereador
José Rui Pinheiro
Presidente da Câmara Municipal

Exmo. Senhor Presidente, e demais
Eminentes Representantes do Povo
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Projeto de Lei Municipal de Ne O22{2OZL, de 01 de junho de 2021.

Altera o ocupante do Cargo de Presidente Nato do
Conselho Municipal de Política Cultural de
Jaguaribe e dá outras providencias.

O PREFEITO DO MUNICípIO Of JAGUARIBE, Estado do Ceará, Alexandre Gomes
Diógenes, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Magna Carta, Lei

Orgânica do Município e demais legislações em vigor, faz saber que a Câmara Municipal
de Jaguaribe aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. ls - O nse instituído pela Lei

1.17512013 passa Lei, a Secretaria
da Secretaria dede Educação e Cultu

Municipal de Esporte, Educação e Cultura do
Município de Jaguari

ome

Art. 2e - O lnciso I

a seguinte redação:

Art. 9s - ...

I . Presidente nato, Su

Art. 3. Esta Lei

disposições em contrário.

passará a vigorar com

publicação, revogadas as

de 2021.Palácio

Prefeito Municipal
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